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PORTARIA NO 329 DE 09 DE AGOSTO DE 2O2L

cANcELA FG DE cooRDENADoRAs pçoncócrcAs

o Prefeìto Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

tegais, de conformidade com a Lei Municipal no I'284 de 27 de julho de 2015' e

conforme o Memorando Interno No 23712021 da secretaria Municipar de Educação, cultura e

Esporte

RESOLVË

Art. 10 - CANCELAR a Função Gratificada no percentual de 10% (dez por

cento) sobre o vencimento base, da servidora ANA PAULA STOLBEN GARCIA' do cargo

deprovìmentoefetivodeEducadorlnfantil,concedidapelaPortariaNo0g9l202t,para

responder pela coordenação Pedagógica do GMEI Pequeno Príncìpe' a partir do dia 0B de

agosto do corrente ano'

Art. 20 - CANCELAR a Função Gratificada no percentual de l-0o/o (dez por

cento) sobre o vencimento base, da servidora CATIANE MEDEIROS' do cargo de

provimento efetivo de Educador Infantil, concedida pela Portaria No 09912021' para

responder pera coordenação pedagógica do cMEI Divina providência, a partir do dia 02 de

agosto do corrente ano'

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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